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seus representantes ou comissários e 
sim a advogados. 

Os advogados eram considerados ór
gãos auxiliares da Justiça, para os efei
tos da própria lei de Organização Ju
diciária, como também eram os peritos 
(art. 3.0, § 2.° do decreto n.O 16.273) 
e não há notícia, entretanto, que entre 
êstes últimos algum se haja lembrado, 
jamais, de contar tempo de tal serviço. 

Examine-se agora a situação jurídica 
pretendida pelo postulante, em face do 
decreto n.O 3.164, de 1941, art. 2.°. 

Sustenta êle que, dizendo a lei que 
todo ° tempo de serviço prestado em 
qualquer função efetiva de auxiliar da 
Justiça será contado para aposentado
ria. 

O segundo equívoco do postulante está 
em haver Olr.itido um elemento básico 
na interpretação do texto, é o que diz 
respeito à efetividade da função de Au
xiliar de Justiça. Como advogado, exer
ceu função de Auxiliar de Justiça, mas, 
não função efetiva de Auxiliar de Jus
tiça. O terceiro equívoco do postulante 
está em incluir no texto do art. 2.0 do 
decreto n.o 3.164, função gratuita. 

Quando o legislador manda incluir o 
tempo de serviço de qualquer função 
efetiva de Auxiliar de Justiça, embora 
não remunerada pelos cofres públicos, 

é porque tinha plena cIencia: 1.0, da 
existência de funções remuneradas por 
outra forma que não o pagamento pe
los Cofres Públicos; 2.0 , que ° Esta
tuto do Funcionário Público de 1939 
impedia que se contasse tempo de fun
ção gratuita para aposentadoria (ar
tigo 102 do decreto n.o 1. 713, de 1939). 

Salta à primeira vista que não há 
contradição nem revogação alguma dês
se texto pelo do art. 2.° do decreto-lei 
n.o 3.164, de 1941. 

Ao revés ajustam-se inteiramente: 
para os efeitos de aposentadoria con
ta-se o tempo de serviço prestado em 
qualquer função efetiva de auxiliar de 
.Justiça, embora não remunerada pelos 
cofres públicos, contanto que não seja 
gratuita. 

Não tem assim prooedência a ação 
pelo que dou provimento aos recursos 
para julgá-la improcedente. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por unanimidade, nos têrmos do vo
to do Relator, deu-se provimento aos re
cursos. Funcionou como terceiro juiz 
o Sr. Ministro Djalma da Cunha Melo. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 1\1i
nistro Afrânio Antônio da Costa. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - PRISÃO ADMINISTRATIVA 

- Os funcionários da Caixa Econômica Federal estão 
sujeitos à prisão administrativa. como os demais servidores 
de auta-rquias. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Caixa Econômica do Estado do Rio de Janeiro rel'sus Altair Fra~a de Campos 
Recurso extraordinário criminal n.o 14.798 - Relator: Sr. Mini!'L (I 

LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de recurso criminal extraordiná-

rio n.o 14.798, do Rio de JaneIro. em 
que e recorrente a Caixa Econômica 
do Estado do Rio de Janeiro e recor
rido Altair Fraga de Campos. 

* NOTA DA RED.: Sôbre a prisão administrativa de servidores Je autarquias ver 
Revista de Direito Administrativo, vaI. 23. pág. 154. acórdão do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais e as decisões e comentários ali indicados em Nota da Redacão. 
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Acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
por maioria de votos, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento de confor
midade com as notas taquigráficas jun
tas aos autos. 

Custas da lei. 
Rio de Janeiro, 24 de maio de 1949. 

- Edgar Costa, Presidente. - A. C. 
Lafayette de Andrada, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
- O acórdão do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro, que manteve o ha
beas-corpus concedido a Altair Fraga 
de Campos está lavrado nestes têrmos: 

"Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do Feito Crime n.o 731, de Nite
rói, em que é recorrente Dr. Juiz da 
Vara Criminal e recorrido Altair Fraga 
de Campos: 

Os advogados Drs. Aurélio Francisco 
Gomes e Tomé Tostes Machado reque
reram ao Dr. Juiz da Vara Criminal 
de Niterói "habeas-corpus" a favor de 
Altair Fraga de Campos, alegando que 
o mesmo, que é funcionário da Caixa 
Econômica Federal do Estado do Rio 
de Janeiro, com exercício na Agência de 
Bom Jesus de Itabapoana, viera condu
zido dessa para esta cidade, por fun
cionários da Caixa Econômica, no dia 
2 de novembro próximo findo e reco
lhido prêso e incomunicável à Delega
cia de Furtos e Roubos, tendo esta de
clarado que o fazia para atender a pe
dido do Presidente da Caixa Econômica 
referida. Acrescentaram os impetran
tes que o paciente ainda se achava nes
sa situação, no dia 5 do aludido mês, 
quando o pedido foi ajuizado e junta
ram um jornal em que vem estampada 
uma comunicação feita pelo Presidente 
da Caixa, na qual alude a um desfal
que verificado na citada agência, pelo 
que deduziram que a prisão fôra moti
vada por êsse acontecimento. 

Taxam-na de ilegal, por haver sido 
efetuada com infringência dos preceitos 
constitucionais contidos nos §§ 22 e 25 
do art. 141. 

O Dr. Corregedor da Polícia, infor
mando sôbre o pedido, respondeu que 

o paciente estava recolhido à prlsao, 
desde o dia 3 de novembro, medida essa 
que o Presidente da Caixa Econômica 
decretou administrativamente, e que es
clarecimentos minuciosos o Dr. Juiz en
contraria no ofício junto por cópia que 
enviou relativamente ao habeas-corpus 
impetrado para outro funcionário da 
mesma Agência. Dessas informaçpes 
consta referência ao ofício reservado 
que lhe dirigira o Presidente da Caixa 
Econômica comunicando a decretação da 
prisão de Luís Cleveland Boynard, Erb 
Fogaça e Altair Fraga de Campos, res
pectivamente, gerente, escriturário e 
caixa da predita agência, per motivo de 
um desfalque de Cr$ 1. 600.000,00, ve
rificado na mesma, o qual foi confes
sado pelo primeiro dêsses funcionários. 
Diante dessas informações o Dr. Juiz 
concedeu o habeas-corpus, por entender 
que o paciente não estava alcançado em 
dinheiros da Agência nos têrmos do 
art. 650, § 2.0 do Código de Processo 
Penal, nem cometera nenhum dos de
litos enumerados no art. 319 do citado 
Código, circunstância que, a seu ver, 
tornava a prisão ilegal, por infringente 
do art. 141, § 20, da Constituição Fe
deral, tendo declarado que essa medida 
não se conformava com os requisitos 
legais a que está condicionada. 

Isto pôsto. 
Descabida e inédita seria a interven

ção da Caixa Econômica no julgamento 
dêste recurso, no qual não é parte. O 
Procurador Geral do Estado nem mes
mo é ouvido, sendo facultativo o pe
dido de informações a autoridade coa
tora. Aliás, o paciente queixa-se de coa
ção por parte da Polícia, porque o man
teve prêso, em execução a ordem ilegal. 
A diligência proposta pelo digno e ilus
trado desembargador Portei a Santos, 
nos parece inoportuna. N êste trâmite 
processual compete à Instância Supe
rior examinar a decisão concessiva do 
habeas-corpus para consoante a proce
dência de sua motivação mantê-la ou 
reformá-la. 

Passando ao mérito cumprE' examinar 
a admissibilidade de habeas· corpus con
tra prisão administrativa fora dos ca
sos excepcionais em que é permitido na 



-144 -

lei processual (Código de Processo Pe
nal, art. 650, § 2.0 ). 

Não vacilamos em afirmar o cabi
mento amplo do habeas-corpus conforme 
a justiça o entendera, antes mesmo da 
Constituição Federal de 1946, embora 
cingindo-se à apreciação do aspecto for
mal da prisão e competência de quem 
a decretou. Entre outros, o julgado do 
Supremo Tribunal Federal, proferido no 
recurso n.o 29.210 (Arquivo Judiciário, 
voI. LXXX, pág. 177). 

Atualmente a Justiça tem ampla com
petência para conhecer e julgar habeas
corpus nesses casos. - Dí-lo o § 4.0 , do 
art. 141 da Constituição Federal, pres
crevendo que nenhuma lesão de direito 
individual poderá ser excluída da apre
ciação do Poder Judiciário. 1!:sse dispo
sitivo complementa-se no § 23 do citado 
artigo que consigna, apenas, uma res
trição para o habeas-corpus, na prisão 
por transgressão dl&ciplinar. 

Afastada essa questão veja-se se a or
dem de prisão administrativa foi decre
tada regular e legalmente. Na confor
midade do art. 1.0, do decreto-lei núme
ro 3.415, de 10 de julho de 1941, repro
duzido no § 2.0 do art. 650, do Código 
de Processo Penal, a prisão está su
bordinada à concorrência dêstes requi
sitos: a) que o sujeito passivo seja fun
cionário público; b) bens e valores per
tencentes à Fazenda Pública ou confia
dos à sua guarda; c) desfalque ou des
vio dêsses bens. 

As caixas econômicas não são repar
tições públicas ou dependências estatais. 
Constituem autarqUIas sui generis com 
personalidade, representaçãc> e patrimô
nio próprios. De acôrdo com a defi
nição legal destinam-se a receber, sob 
a responsabilidade do Govêrno Federal, 
economias populares e resl'rvas de ca
pitais. O Poder Público apenas inter
fere na nomeação dos órgãos dirigentes, 
o que, aliás, faz relativamente a outros 
estabelecimentos de feiçãe comercial. 
Seus empregados não são funcionários 
públicos nem se acham suhordinados ao 
respectivo Estatuto. E' verdade que o 
Código Penal equipara os empregados 
em entidades paraestatais a funcioná
rios públicos, mas somente para o efei-

to de torná-los agentes de determinados 
crimes, princípio não aplicável por ana
logia a outras situações. 

Conforme dissemos, as Caixas Eco
nômicas possuem patrimônio próprio. 
Não há comunhão de interêsses. A posi
ção do Govêrno Federal em relação a 
elas é a de fiador de suas transações 
com o público. Aliás, essa garantia é 
meramente psicológica, pois a União Fe
deral só assumirá o ônus se as Caixas 
Econômicas estourarem. Fora dessa hi
pótese catastrófica, quaisquer prejuízos 
serão suportados exclusivamente por 
elas. A União Federal não será inco
moda da. Argumenta-se com a interven
ção da União nos pleitos em que as 
Caixas são partes, mas daí só se in
fere que essa assistência constitui pri
vilégio exagerado e desnecessário, pois 
em outros casos, como, por exempio, 
nas causas em que figura o Banco do 
Brasil, no qual seu interêsse patrimo
nial é vultoso, ela não é chamada à 
lide. 

De tudo se conclui que os bens e va
lores das Caixas Econômicas são pró
prios e a elas diretamente confiadas. 
Nem se compreenderia que a União Fe
deral tivesse a propriedade aos bens de 
particulares confiados à Caixa Econô
mica. Aliás, o Govêrno Federal costu
mava pedir emprestado a essas insti
tuições numerário, pagando juros e se
ria ridículo que êle fôsse devedor de si 
mesmo. 

Finalmente, é mister que o alcance 
seja devido e precisamente verificado. 
Tal como acontece relativamente à pri
são preventiva é necessáric prova plena 
do fato criminoso. Impõe-se que o al
cance seja exatamente apurado, a fim 
de que o funcionário levado à prisão 
para repor o prejuízo, saiba o montante 
de sua responsabilidade, porque é direi
to seu livrar-se mediante o pagamento 
do alcance ou desvio. 1!:sse direito cor
responde ao mencionado privilégio que 
tem o erário. 

Entretanto, no caso em questão, a pri
são foi decretada sem qualquer verüi
cação do alcance, por meio hábil de 
prova. 
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~imitou-se o Presidente da Caixa a 
-aeclarar a sua sumaríssima estimativa 
da quantia do alcance, atribuído tam
bém ao paciente. 

Assim, chegamos à conclusão de que 
a prisão do paciente é ilegal. Conse
qüentemente, sua liberdade de locomo
ção sofre constrangimento, por êsse mo
tivo e por abuso de poder de quem lho 
infligiu. 

Por tais fundamentos, al'orda a Ter
ceira Câmara, rejeitando as questões 
preliminares, em negar provimento ao 
recurso e confirmar 11 concessão do ha
beas-corpus, sem prejuízo do processo 
eabível contra o recorrido. 

Niterói, 2 de dezembro de 1948. -
T. Pinto, Presidente. - Horácio Braga, 
Relator. - Luis Paiva. - Portela San
tos, vencido. 

Votei pelas providências preliminares 
requeridas pelo impetrante a fls. 4. De 
meritis, na falta dêsses elementos pro
batórios dispensados pela maioria da Câ
mara, dava provimento ao recurso, para 
cassar a ordem, por não se achar o pe
dido satisfatoriamente instruído". 

A Caixa Econômica Federal do Es
tado do Rio, in conformada interpôs re
curso extraordinário com fundamento 
nas letras a e d do inciso 111 do art. 101 
da Constituição, por considerar que a 
prisão preventiva ordenada contra seu 
funcionário 2 ilegal. 

Indica o re::orrente decisões dêste Su
premo Tribunal nesse sentido, e se opõe 
às afirmativas do acórdão de que os 
funcionários das CaIXas Econômicas não 
se equiparam a funcionários públicos e 
que a União nenhuJI'l interêsse tem nas 
referidas autarquias. 

As partes arrazoaram e o Dr. Pro
curador Geral opinou: 

"O recurso a tôda evidencia procede, 
como demonstram as alegações do ilus
tre patrono da recorrente, subscritas 
também pelo ilustre Procurador da Re
pública no Estado do Rio e apoiadas 
na jurisprudência do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

Distrito Federal, 9 de maio de 1949. 
- Luís Gallotti, Procurador Geral da 
República". 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
(Relator) - O acórdão recorrido con
cedeu habeas-corpus ao acusado de vul
toso desfalque na Caixa Econômica Fe
deral do Estado do Rio, para tornar 
sem efeito ~ua prisão administrativa. 

Brilhantes foram os fundamentos do 
acórdão, mas a meu vêr irr.procedentes 
e contrários ao que temos decidido nêste 
Supremo Tribunal. 

Em regra a prisão admini~rativa não 
dá margem a êsse remédio extremo que 
é o habeas-corpus, mas casos há em que 
necessário se torna a apreciação das 
causas que motivaram a prisão do acusa
do. E' o que sempre temos sustentado. 

Na espécie dos autos a prisão do pa
ciente era e é legal· foi acusado de um 
desfalque de importâncias confiadas à 
sua guarda como funcionário de uma 
autarquia - a Caixa Econômica. 

l1::sse crime contra o patrimônio dessa 
autarquia atinge a Fazenda Nacional. 
E' crime cometido contra essa Fazenda. 
afirmou em voto o Ministro Hahnemann 
Guimarães, que ainàa esclareceu: 

"As disposições dos arts. 1." e 2.0 com 
o parágrafo do citaào aecreto número 
24.427, demonstram que as Caixas são 
stationes fisci officia, e, assim, seus fun
cionários se equiparam aos exatores fis
cais, nos têrmos do art. 45 do mesmo 
decreto" (fls. 51). 

O funcionário dessa autarquia é equi
parado a funcionário público para os 
efeitos penais, como expressa e clara
mente preceitua o parágrafo único do 
art. 327 do Código Penal (H. C. 29.237 
de 9-1-46). 

Portanto, a prisão administrativa or
denada por autoridade complO'tente, e não 
excedente de 90 dias é perfeitamente le
gal. 

Para êsse procedimento não se exigE 
prévia apuração do quantum do desfal
que, é bastante que êste se tenha veri
ficado. 

Conheço do recurso e dou-lhe provi
mento para cassar o habeas-corpus. 
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VOT") 

o Sr. Ministro Macedo Ludolf -
Sr. Presidente, já tenho o aspecto que 
predomina no presente recurso extraor
dinário, ou seja, a situação dos empre
gados de autarquias e entidades para
estatais. Sempre entendI que, para os 
efeitos penais, não pode restar a menor 
dúvida de que êsses empregados são 
equiparados aos funciomirios públicos, 
porque assim determina expressamente 
° Cúdigu Penal em vigor, no art. 327. 
Objeta-se que os empregad9s de autar
quias têm situação diferente em tudo 
o que se relaciona com a sua vida fun
cional. O fato é, porém, que não se pode 
perlustrar o assunto, de modo a tornar 
inócua a disposição do citado Código 
Penal, que é direito expresso e que, por 
conseqüência, tem de ser cumprido e 
observado estritamente. 

Por conseguinte, o eminente Sr. Mi
nistro Relator, expondo o seu voto da 
maneira por que o fêz, deixou bem claro 

que, realmente, o habeas-corpus conce
dido foi contrário à lei. 

Nessas condições, dou provimento ao 
recurso, para tornar sem efeito essa 
decisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Eàgar Costa (Presi
sidente) - Nego provimento ao recur
so, porque não considero funcionários 
públicos os empregados da Caixa Eco
nômica. Já tenho votado nesse sentido. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Conheceu-se do recurso e deu-~e-Ihe 

provimento, contra o voto do Exmo. Se
nhor Presidente. 

Deixaram de comparecer, por se acha
rem em gôzo de licença, os Excelentís
simos Srs. Ministros Orosímbo Nonato 
e Goulart de Oliveira, substituídos, res
pectivamente, pelos Exmos. Srs. Minis
tros Ábner de Vasconcelos e :Macedo Lu
dolf. 

MAGISTRADO - LISTA DE ANTIGUIDADE - RECLAMAÇÃO 

- A lista de antiguidade, publicada anualmente, deve 
sofrer impugnação dentro de prazo certo; somente em face 
de situação nova poderá ser impugnada posteriormente. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Reclamante: Dr. Teodoro Vaz e Abreu de Assunção 
Reclamação n.O 1 - Relator: Sr. Des"mbargador 

TOSCANO ESPÍNOLA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Reclamaçf.o n.o 1, de 1950, em 
que é reclamante o Dl'. Teodoro Vaz e 
Abreu Assunç:lo, Juiz de Direito da 
Comarca de Pôrto Velho, Território Fe
deral do Guaporé: 

Acordam, preliminarmente e por maio
ria de votos, os Juízes do Tribunal de 
Justiça, não conhecer da reclamação, por 
intempestiva. 

A lei de Organização Judiciária (ar
tigo 34, n.o VII) manda que se orga-

nize anualmente a lista de antiguidade, 
competindo ao Tribunal conhecer dessa 
lista, aprovando-a ou modificando-a, se
gundo as reclamações que lhe forem di
rigidas. Há prazo para reclamação es
tabelecida em lei, sendo que para os 
territórios é de cento e vinte dias, de 
acôrdo com o art. 55 do decreto-lei nú
mero 6.887, de 21 de setembro de 1944. 

O ano passado, quando foi publicada 
a lista, o reclamante não a impugnou, e 
a lista foi aprovada pelo Tribunal. Êste 
ano, porém, sem que houvesse na lista 




